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demasiada importância, acreditando-se, às vêzes, 
na onipotência de tais medidas meramente jurí
dicas e administrativas.

Finalizando êsses ligeiros comentários que se 
nos oferecem à margem do financiamento interna
cional da colonização brasileira, convém tornar 
bem patente que seria errôneo apresentar a colo
nização interna e a colonização com aproveita

m ento das levas de colonos alienígenas como duas 
soluções rigorosamente opostas, de modo a 
optarmos necessariamente a favor da primeira ou 
da segunda. Am bas modalidades de colonização 
completam-se m utuam ente como partes integrantes 
e indissoliWelmente ligadas do grandioso programa 
da colonização do Brasil e da valorização de suas 
riquezas naturais.

Não constitui se- 
grêdo para os que 
estão familiariza
dos com a técnica 

da Previdência Social, que o regime de capitali
zação coletiva, base atuarial dos seguros sociais 
no Brasil, leva necessàriamente à acumulação de 
grandes reservas, cujo rendimento tem que pre
encher rigorosamente as exigências mínimas da 
matemática de seguro social, quanto a juros que 
•se destinam à cobertura das despesas futuras do 
seguro de longo prazo.

Não se pode menosprezar os serviços prestados 
pelos seguradores sociais à economia nacional, 
como instrumentos poderosos que são da capitali
zação pública, da acumulação de capitais que, 
subtraídos ao direito e imediato consumo, podem  
ser aproveitados em  outros setores, nos quais, de 
acôrdo com os imperiosos interêsses nacionais, o 
seu aproveitamento poderia se tornar mais impor
tante e urgente. Nas condições em  que se encontra 
a economia brasileira, sofrendo de uma subcapita- 
lização aguda, o papel que as instituições sociais 
vêm  desempenhando nesse sentido, papel quanti
tativam ente superior a tudo aquilo que possam  
executar as Caixas Econômicas ou companhias de 
seguro privado, deve ser salientado como alta
m ente benéfico, sob o ponto de vista do progresso 
econômico-social do País. Êsses processos de 
acumulação de capitais preenchem as lacunas dei
xadas pelo volum e insatisfatório do acréscimo es
pontâneo da capitalização privada, resultado fatal 
da poupança individual deficiente, e, por outro 
lado, da aplicação insuficiente dos capitais assim 
formados para fms produtivos e construtivos da 
legislação social. .

Segundo dados da exposição que acompanha o 
projeto  ( substitu tivo ) da lei orgânica da Previ
dência Social, os fundos de garantia das institui
ções de Previdência Social atingiram no dia 31 de 
dezembro de 1946 a importância total gigantesca 
de Cr$ 8 .906 .675 .265 ,90 , que se discrimina de 
seguinte modo: 6 .83 5 .24 5 .16 1 ,20  —  proprie
dade dos Institutos de Aposentadoria e Pensões e 
2 .07 1 .43 0 .10 4 ,70  —  propriedade das Caixas de 
Aposentadoria e Pensões. Êsses algarismos não 
abrangem a evolução dos fundos de seguro social 
iio prazo dêsses últimos dois anos.

As instituições previdenciárias gozavam no pas
sado de autonomia financeira, teoricamente ilimi 
tada, procedendo a seu critério às aplicações de

suas reservas, em parte destinadas a garantir a st 
mesmas, remuneração financeira adequada (inver
sões financeiras) é, simultâneamente, à consecução 
dos seus grandes objetivos sociais como por exem 
plo: as aplicações destinadas a proporcionarem às 
classes trabalhadoras a elas vinculadas, moradia 
econômica e higiênica ( inversões sociais).

Tal autonomia financeira dos seguradores sociais 
não pode, todavia, deixar de provocar certas crí
ticas baseadas na apreciação negativa de deter
minadas aplicações, sob o ângulo dos seus efeitos 
sôbre vários elementos econômicos e financeiros 
da economia nacional, considerada em seu con
junto.

Prevalece hoje em dia a opinião segundo a qual 
as inversões das instituições não possam ser mais 
consideradas como um  assunto interno, doméstico 
por assim dizer, das duas classes —  empregados e 
empregadores —  filiadas ao seguro social obri
gatório. E ’ evidente que as diretrizes da política 
mversionista dos Institutos e Caixas de Aposen
tadoria e Pensões podem produzir efeitos inflado- 
nistas ou deflacionistas, contrariando talvez, até 
certo ponto e em determinada situações os rumos 
do programa financeiro do Covêrno. A  base finan
ceira da Previdência Social de acôrdo com a Cons
tituição vigente é a tripartite, abrangendo, além  
da contribuição dos segurados e seus empregadores, 
a contribuição da União. E ’ verdade que a dívida  
da União para com a Previdência Social vem  
sendo resgatada apenas numa parcela mínima. 
M esm o que ela venha a ser diminuída, sem guar
dar a atual proporção paritária, isso não afetaria 
de modo algum o fato de que quem suporta em  
última análise, os encargos dêsse instrumento rele
vante da política social, não é outro que não o 
consumidor, isto é, tôda a população nacional, 
tanto a socialmente assegurada como a que ainda 
sc encontra fora da órbita de atuação da Previ
dência Social.

Tôdas essas considerações parecem justificar a 
tendência predominante tanto no Brasil como no 
estrangeiro, no sentido de destruírem-se essas “m uralhas chinesas”, que separam atualm ente no 
setor em  aprêço a Previdência Social do meca
nismo da vida econômico-social do País, substi
tuindo assim, o separatismo financeiro das insti
tuições previdenciárias paar entrozá-las mais inti
m am ente com os centros de disposição da política 
econômica e financeira da União.

Essa tendência, por si só legítima, encontrou 
porém, no projeto de lei bancária de 1947 uma
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expressão, motivada pela sua orientação extre
mada e que provocou, por sua vez, uma atitude 
de crítica por parte de todos os interessados na 
manutenção intacta e desenvolvimento vigoroso 
dêsse grande instrumento do progresso social que 
é a Previdência Social brasileira.

Indo m uito além dos seus objetivos diretos e 
que merecem tôda a simpatia, êsse projeto preco
niza uma solução que causaria a supressão não 
somente da autonomia financeira da Previdência 
Social como também o caráter autárquico dos 
seguros sociais brasileiros, dessa grande comuni
dade de interêsses que, com tôda a razão poderá 
ser considerada como uma das mais acertadas rea
lizações da política social do novo Brasil.

Com efeito, o projeto de lei bancária estatui que 
competirá ao Banco Central à aplicação das dispo
nibilidades das Instituições de Previdência Social, 
encaminhando tais recursos para os bancos espe
cializados semi-estatais, a serem criados pela mesma 
lei. Exceção feita para a administração das apli
cações sociais (aliás não claramente definidas), 
as instituições previdenciárias perderiam a sua au- 
lonomia financeira, transformando-se, conseqüen
temente, em simples órgãos de arrecadação de 
contribuições e concessão de benefícios. Ademais, 
ultrapassando visivelm ente a alçada da legislação 
bancária, mesmo interpretada do modo mais exten
sivo possível, o projeto ataca a organização da Pre
vidência Social, pronunciando-se a favor da fusão 
imediata completa dos seguradores sociais, solução 
essa que não pode ser aceita sem várias e muito  
essenciais ressalvas.

Não proporciona subsídio relevante para a so
lução definitiva dêsse magno problema nem  o pro
jeto de lei orgânica da Previdência Social da au
toria do deputado Aluísio A lves (que sugere apenas 
a centralização da administração das inversões da 
Previdência Social num  órgão especial: o Serviço 
de Aplicação das Reservas da Previdência Social, 
contornando o cerne da questão: o maior entro- 
samento entre os centros de disposição da política 
social e bancária, nem  o projeto do Banco da Pre
vidência Social (que contraria o princípio da

futura organização bancária, baseado na especiali
zação dos estabelecimentos de crédito segundo o 
critério do destino das operações de crédito e não 
o da fonte dos seus recursos).

Cumpre procurar um compromisso razoável e 
harmonioso, equidisiante do atual separatismo au
tonomista das instituições de seguro social e da 
regulamentação extremada, anti-social, pleiteada 
pelo projeto de lei bancária.

Tal solução poderia obedecer, a nosso ver, às 
seguintes idéias:

1) Os órgãos públicos bancários limitar-se-iam 
à determinação geral, das diretrizes que deveriam  
reger as aplicações financeiras da Previdência 
Social em determinado exercido  (p. ex. estabeleci
m ento dos limites máximos das inversões de uma 
determinada espécie ou, mesmo, a proibição de 
certos gêneros de inversões consideradas incom
patíveis com a política nacional de crédito). Dentro  
dessas diretrizes, a serem estabelecidas, depois de 
ouvido o órgão previsto abaixo no item  c, as insti
tuições previdenciárias operariam à vontade, po
dendo se servir para a execução das operações ban
cárias, dos serviços das entidades semi-estatais ban
cárias, nas condições a serem prèviamente estabe
lecidas.

2) Deverá ser garantida às instituições previ
denciárias a possibilidade do aproveitamento para 
fins de aplicações sociais de uma determinada par
cela mínima do acréscimo anual de suas reservas.

3) As inversões, sobretudo as sociais, deverão 
ser subordinadas aos planos, de início, anuais, pos
teriormente de longo prazo, de cujo estabelecimento 
Feria encarregado um órgão colegial, central, repre
sentativo de tôdas as instituições de Previdência 
Social, sob a presidência do Diretor-Geral do De
partamento Nacional da Previdência Social.

4 ) Deverão ser proibidas terminantemente  
quaisquer intromissões de quem quer seja no sen
tido de coagir as instituições a procederem às in
versões específicas (p. ex. subscrição de determina
dos títulos ou concessão de um determinado em 
préstim o).

E X T E N S Ã O  E  C O M P L E X ID A D E  D AS F U N Ç Õ E S O R Ç A M E N T Á R IA S
O orçam ento  público é o processo pelo qua! a política financeira  de um  governo, incluindo as despesas em  que in 

correrá, é form ulada, aprovada e posta em  p rá tic a . Êsse pro cesso não é, de m aneira nenhum a, de natu reza  s im p le s. E n 
volve todos os m inistérios e dem ais órgãos públicos por cujo. in term édio  o E stado  arrecada ou gasta d inheiro . A feta, 
além  disso, todos os recursos econôm icos da com unidade, recursos èsses que garantem  o custeio  da m áquina gover
nam en tal . Do ponto  de v ista  da execução, o orçam ento pú  blico exige, d a  p a rte  das au toridades adm inistra tivas , ca
p ac idade técnica, com petência executiva para  d e term inar as necessidades do governo, além  de um a perfe ita  com preensão 
dos problem as tribu tários, da  cooperação en tre  o executivo e o legislativo em  m atéria  de p lanejam ento  e de um a orga
nização sistem ática do apare lham ento  de governo auxiliado pelos m odernos m étodos de adm inistração f in an ce ira . Q uan
do é adequadam ente institu ído  e adm inistrado, o orçam ento é o instrum ento  m ais eficiente a té  agora concebido para  fins 
de exercício de contro le do tesouro público .
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